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PROJETO DE LEI Nº ______ 2021   
 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, A COMENDA 

MESTRE JOÃO TOBOGÃ ÀS 

PESSOAS QUE SE DESTACAM E 

CONTRIBUEM COM ATOS E AÇÕES 

NA PRÁTICA DE ENSINAMENTO 

DA ARTE DA CAPOEIRA. 

 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiro 

de Itapemirim, a Comenda “MESTRE JOÃO TOBOGÃ” que terá por 

objetivo homenagear os mestres e alunos de capoeira que se 

destacam e contribuem com atos e ações de relevância social 

na prática da disseminação e aprendizado da arte da capoeira, 

que teve origem no Brasil a partir do século XVI e, é de 

grande expressividade para a cultura brasileira. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 02 de agosto de 2021. 

 

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA 

Vereador – PODEMOS 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa homenagear as pessoas de 

nossa cidade, que se dedicam em ações e atividades de 

ensinamentos da arte da capoeira, que fora uma arte marcial 

criada no Brasil pelos escravos a partir do século XVI, 

trazendo consigo uma grande contribuição e relevancia 

social, uma vez que ensina um pouco da cultura afro que tem 

grande construção da nossa sociedade una.   

O nome sugerido para a comenda igualmente homenageia 

(in memoriam) o professor/mestre de capoeira João Silva 

Monteiro “JOÃO TOBOGÃ”, que dentre todos os trabalhos de 

relevância praticados pelo Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, destaca-se o cuidado e zelo que sempre dispensou 

a cultura e ao ensinamento da arte da capoeira. A Comenda é 

o reconhecimento da importância dos governos firmarem 

compromissos conjuntos para assegurar, através de atividades 

de ensinos culturais, os direitos humanos das crianças e 

adolescentes.  

Pelo exposto é que solicito o apoio dos demais pares 

desta conspícua Casa de Leis para aprovação do presente 

projeto, a qual submeto à apreciação dos Nobres, solicitando 

a cooperação de todos para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés” 
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Anexo 1 

Bibliografia de João Tobogã. 
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Anexo 2. 

Certidão de Óbito do Homenageado. 
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